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Propedêutica do direito processual penal: sistemas processuais penais. 
Disciplina de direito processual penal. Norma processual penal. Jurisdição e 
competência. Persecução penal. Fase preparatória ao processo condenatório. 
Inquérito policial. ação penal. Processo: conceito, natureza jurídica, formação, 
suspensão, extinção, sujeitos processuais. 
 
PROGRAMA 
 
1. SISTEMAS PROCESSUAIS  
1.1 Sistemas processuais. Noção de sistema. A importância do tema (princípio 
inquisitivo - princípio dispositivo).  
1.2 Sistema inquisitório. Conceito. Origem e evolução histórica.   
1.3 Sistema acusatório. Conceito. Origem e evolução histórica. 
1.4 “Processo misto”. Conceito. Origem e evolução histórica. 
1.5 Sistema processual penal brasileiro. Evolução histórica. Breve análise 
sobre o sistema atual. 
1.6. Sistema processual penal brasileiro e Constituição 
 
2. DISCIPLINA DE DIREITO PROCESSUAL PENAL  
2.1 Direito Processual Penal: Conceito, conteúdo e denominação. A trilogia 
estrutural do Direito Processual: jurisdição, ação e processo.  
2.2 Autonomia do Direito Processual Penal. Relação com outros ramos do 
Direito. O DPP comporta uma Teoria Geral do Processo? 
 
3. TEORIA DA NORMA PROCESSUAL PENAL  
3.1 Lei, regra e norma. A lei processual penal: características. Fontes dos 
direitos processuais. Interpretação das leis processuais. 
3.2 A lei processual penal no tempo e no espaço: imediatidade, irretroatividade 
e territorialidade. 
3.3 Princípios fundamentais do Direito Processual Penal: a) relativos à 
jurisdição; b) relativos à ação; c) relativos ao processo. 
 
4. JURISDIÇÃO E COMPETÊNCIA  
4.1 Jurisdição Penal: Discussões sobre o conceito. Princípios relativos à 
jurisdição 
4.2 Competência: Conceito. Critérios de divisão da competência: material, 
territorial e funcional.  



4.3 Causas de modificação da competência: conexão e continência. O 
problema da delegação e do desaforamento. 
4.4 Discussões sobre a fixação da competência nos casos concretos.  
 
5. PERSECUÇÃO PENAL: FASE PREPARATÓRIA DO PROCESSO 
CONDENATÓRIO E INQUÉRITO POLICIAL  
1.1 Procedimentos investigatórios preliminares. 
1.2 Inquérito policial: natureza jurídica, características, procedimento.  
1.3 Arquivamento e desarquivamento do inquérito policial. 
 
6. ação penal 
6.1 Teorias em torno da ação penal. 
6.2 Condições genéricas da ação. Condições específicas da ação.  
6.3. A chamada classificação das ações. 
6.4 Ação penal pública: princípios informativos. 
6.5 Ação penal pública incondicionada e condicionada. A representação do 
ofendido e a requisição ministerial. Outras condições específicas.  
6.6 Ação penal de iniciativa privada: princípios informativos. Modalidades: ação 
penal de iniciativa privada propriamente dita, ação penal de iniciativa privada 
subsidiária, ação penal de iniciativa privada personalíssima. 
 
7. PROCESSO  
7.1 Processo: conceito. Tipos de processo. Processo e procedimento. 
7.2 Natureza jurídica do processo: teorias. O processo como relação jurídica. O 
processo como situação jurídica. O processo como procedimento em 
contraditório. 
7.3 Formação, suspensão e extinção do processo.   
7.4 Sujeitos do processo. O juiz: impedimentos e suspeições. 
7.5 Autor. Acusado. Ofendido. Assistência. Sujeitos secundários e auxiliares. 
7.6.Atos processuais. Condições de existência e validade dos atos 
processuais. 
7.7 Pressupostos processuais. Nulidades processuais. Convalidação e 
saneamento. 
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